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RESUMO 

Introdução: A autonomia reprodutiva feminina no Brasil tem sido historicamente limitada por uma 

legislação com resquícios patriarcais. A Lei nº 14.443/2022 alterou a Lei do Planejamento Familiar de 

1996, prometendo ampliar essa autonomia ao remover barreiras como a necessidade de consentimento 

conjugal para a esterilização voluntária. Objetivo: Analisar os impactos da Lei nº 14.443/2022 na 

autonomia reprodutiva das mulheres brasileiras, examinando seus avanços práticos e os limites 

conceituais que persistem. Metodologia: Trata-se de uma revisão crítica e integrativa da literatura, 

baseada na análise dialética de seis documentos, incluindo quatro artigos científicos e os textos das duas 

legislações pertinentes (Lei nº 9.263/1996 e Lei nº 14.443/2022), para construir uma síntese 

interpretativa sobre o tema. Resultados e Discussão: A análise revelou um impacto duplo. 

Quantitativamente, a nova lei provocou um aumento imediato e significativo (29,22%) no número de 

esterilizações, especialmente laqueaduras no setor público, indicando a liberação de uma demanda 

reprimida. Qualitativamente, a revogação da anuência do cônjuge representou um avanço simbólico 

crucial. Contudo, a manutenção de uma idade mínima superior à maioridade civil e a previsão de um 

“aconselhamento para desencorajar” a esterilização demonstram a persistência de uma visão estatal 

tutelar. Conclusão: A Lei nº 14.443/2022 constitui um avanço concreto e mensurável no acesso à 

esterilização, mas a plena autonomia reprodutiva permanece como um desafio, pois a legislação ainda 

carrega mecanismos de controle que se sobrepõem à livre decisão da mulher sobre seu próprio corpo. 

 

PALAVRAS-CHAVE: Autonomia Pessoal; Direitos Reprodutivos; Legislação. 

 

ABSTRACT 

Introduction: Female reproductive autonomy in Brazil has been historically limited by legislation with 

patriarchal remnants. Law No. 14,443/2022 amended the 1996 Family Planning Law, promising to 

expand this autonomy by removing barriers such as the need for spousal consent for voluntary 

sterilization. Objective: To analyze the impacts of Law No. 14,443/2022 on the reproductive autonomy 

of Brazilian women, examining its practical advances and the conceptual limits that persist. 

Methodology: This is a critical and integrative literature review, based on a dialectical analysis of six 

documents, including four scientific articles and the texts of the two relevant laws (Law No. 9,263/1996 

and Law No. 14,443/2022), to construct an interpretive synthesis on the topic. Results and Discussion: 

The analysis revealed a dual impact. Quantitatively, the new law led to an immediate and significant 

increase (29.22%) in the number of sterilizations, especially tubal ligations in the public sector, 

indicating the release of pent-up demand. Qualitatively, the revocation of spousal consent represented a  



 

 

 

 

crucial symbolic advance. However, maintaining a minimum age higher than the age of civil majority 

and providing for “counseling to discourage” sterilization demonstrate the persistence of a tutelary state 

view. Conclusion: Law No. 14,443/2022 constitutes a concrete and measurable step forward in access 

to sterilization, but full reproductive autonomy remains a challenge, as the legislation still carries control 

mechanisms that override a woman’s free decision over her own body. 

 

KEYWORDS: Personal Autonomy; Reproductive Rights; Legislation. 

 

INTRODUÇÃO 

A autonomia sobre o próprio corpo e as decisões reprodutivas constituem um dos pilares mais 

fundamentais dos direitos humanos e um termômetro sensível da igualdade de gênero em qualquer 

sociedade. No Brasil, este terreno tem sido, historicamente, um campo de intensas e contínuas disputas 

sociais, políticas e legais. A trajetória para a conquista da autonomia feminina é marcada por uma lenta 

desconstrução de uma cultura patriarcal que, por séculos, relegou à mulher um papel secundário nas 

decisões sobre sua própria vida, seu corpo e sua fecundidade. A legislação, nesse percurso, tem atuado 

como um espelho dessa realidade social, sendo, ao mesmo tempo, um reflexo das estruturas de poder 

vigentes e um instrumento de sua transformação, ora avançando na garantia de direitos, ora perpetuando 

formas de controle e tutela. 

É nesse complexo cenário que se insere a Lei do Planejamento Familiar (Lei nº 9.263/1996). 

Sancionada em um contexto de redemocratização e de fortalecimento dos movimentos sociais, a lei 

representou um marco ao reconhecer formalmente o planejamento familiar como um direito de todo 

cidadão, alinhando-se ao preceito do artigo 226 da Constituição Federal de 1988 (Brasil, 1988).  

No entanto, apesar do avanço conceitual, a lei nasceu com profundas contradições. Ela impôs 

barreiras significativas à esterilização voluntária, que, na prática, funcionavam como mecanismos de 

controle sobre o corpo feminino. A mais notória dessas barreiras era a controversa exigência de 

consentimento expresso do cônjuge para a realização do procedimento. Como apontam de forma 

contundente Goulart e Ribeiro (2023), essa exigência era uma clara herança da tutela masculina, uma 

forma de “servidão patriarcal” que violava diretamente os princípios da autonomia pessoal e da 

integridade corporal, tratando a mulher casada como um ser relativamente incapaz de decidir por si. 

 Por mais de duas décadas, essa e outras restrições — como a idade mínima de 25 anos 

e a proibição da laqueadura durante o parto, salvo em casos de necessidade comprovada — funcionaram 

como obstáculos que dificultavam o acesso e feriam a liberdade de escolha. Essas barreiras impactavam 

desproporcionalmente as mulheres em situação de maior vulnerabilidade socioeconômica, que 

dependem do Sistema Único de Saúde (SUS) e que, muitas vezes, não tinham condições de se submeter 

a um segundo procedimento cirúrgico após o parto para realizar a laqueadura (Rocha; Ningeliski, 2024).  

A luta por uma revisão dessa norma, encampada por movimentos feministas, juristas e 

parlamentares, culminou, em setembro de 2022, na sanção da Lei nº 14.443, uma alteração legislativa  



 

 

 

que prometia ser um ponto de inflexão na trajetória dos direitos reprodutivos no país. Ao revogar a 

necessidade de autorização conjugal, reduzir a idade mínima para 21 anos e, crucialmente, permitir a 

realização do procedimento no momento do parto, a nova lei sinalizou um alinhamento muito esperado 

com os princípios da dignidade humana e da autonomia privada (Brasil, 2022). 

A promulgação de uma lei com tal potencial transformador suscita, inevitavelmente, 

questionamentos cruciais sobre seus efeitos práticos e simbólicos. Não basta celebrar a mudança no 

texto legal; é preciso investigar seu impacto na vida real das mulheres. Diante disso, a presente revisão 

se debruça sobre a seguinte pergunta de pesquisa: Quais os impactos da Lei nº 14.443/2022 na ampliação 

da autonomia reprodutiva das mulheres brasileiras? A relevância desta investigação é inquestionável. A 

análise de políticas públicas em áreas tão sensíveis como os direitos reprodutivos é essencial para 

compreender não apenas a eficácia da legislação, mas também a complexa interação entre a norma, a 

cultura e as estruturas sociais que moldam as escolhas individuais. 

As primeiras evidências do impacto da nova lei já são visíveis e quantificáveis. Um estudo 

ecológico de séries temporais, realizado por Almeida et al. (2024), que comparou os períodos pré e pós-

legislação, revelou um aumento significativo de 29,22% no número total de esterilizações cirúrgicas no 

Brasil. O crescimento foi particularmente acentuado nas laqueaduras tubárias, que aumentaram 40,82%, 

e nos partos cesáreos com laqueadura, com um incremento de 43,56%. Esses dados são eloquentes: 

sugerem que a remoção das barreiras legais liberou uma demanda reprimida, confirmando que a 

legislação anterior, de fato, restringia o acesso e impedia que milhares de mulheres exercessem seu 

direito de escolha. O fato de o maior crescimento ter ocorrido no setor público reforça a importância da 

lei como instrumento de equidade em saúde. 

Contudo, a análise não pode se limitar aos números. É preciso aprofundar a investigação para 

saber se essa ampliação do acesso se traduziu, de fato, em uma ampliação da autonomia. A autonomia 

reprodutiva não é apenas a possibilidade de fazer uma escolha, mas a capacidade de fazê-la de forma 

livre, informada e sem coerção. É aqui que a nova lei, apesar de seus avanços, não se mostra isenta de 

críticas. A manutenção de uma idade mínima (21 anos) superior à maioridade civil (18 anos) é um ponto 

que levanta debates sobre a persistência de uma visão paternalista do Estado. Como argumentam Rocha 

e Ningeliski (2024), essa distinção cria uma categoria de cidadãs que, embora plenamente capazes para 

todos os outros atos da vida civil, são consideradas imaturas para decidir sobre seu próprio corpo. 

Além disso, a redação da nova lei que prevê um “aconselhamento por equipe multidisciplinar, 

com vistas a desencorajar a esterilização precoce” é apontada por Goulart e Ribeiro (2023) como um 

ponto de tensão. A palavra “desencorajar” carrega um viés tutelar que pode se chocar com o dever de 

prestar informação neutra e imparcial, essencial para uma decisão verdadeiramente autônoma. 

Portanto, este artigo tem como objetivo geral analisar os impactos da Lei nº 14.443/2022 na 

autonomia reprodutiva das mulheres brasileiras, examinando tanto seus avanços práticos e  



 

 

 

quantificáveis quanto os limites e as tensões conceituais que persistem na nova legislação. Ao contrastar 

os dados estatísticos com a análise crítica da norma, e ao situar o debate em seu contexto histórico e 

social, busca-se contribuir para uma compreensão mais profunda dos desafios que ainda se impõem à 

plena efetivação dos direitos reprodutivos no Brasil. 

 

METODOLOGIA 

Para responder à questão de pesquisa, este artigo foi estruturado como uma revisão crítica e 

integrativa da literatura. O corpus da análise foi composto por um conjunto coeso de seis documentos: 

quatro artigos científicos que abordam as dimensões sociais, legais e práticas da esterilização voluntária 

no Brasil, e os textos das duas legislações centrais para o tema, a Lei nº 9.263/1996 e sua alteração, a 

Lei nº 14.443/2022. 

A abordagem metodológica não se limitou a uma mera compilação de dados. Pelo contrário, 

consistiu em um exercício dialético, colocando os achados quantitativos, as análises conceituais e os 

textos legais em um diálogo constante. Cada documento foi analisado para extrair seus argumentos 

centrais, suas evidências e suas críticas. Em seguida, esses elementos foram tecidos em uma nova 

narrativa, buscando identificar os pontos de convergência, as tensões e as implicações que emergem do 

conjunto. O objetivo foi construir uma síntese interpretativa, capaz de oferecer uma resposta 

aprofundada e multifacetada sobre os reais impactos da nova legislação na autonomia reprodutiva das 

mulheres brasileiras. 

 

RESULTADOS E DISCUSSÃO 

A análise integrada dos documentos revela que a Lei nº 14.443/2022 representa um dos mais 

significativos avanços na legislação sobre direitos reprodutivos no Brasil desde a redemocratização. O 

impacto da nova lei pode ser compreendido em duas dimensões complementares: uma, quantitativa e 

imediata, que reflete a remoção de barreiras de acesso; e outra, qualitativa e conceitual, que expõe tanto 

as conquistas quanto os limites persistentes da autonomia feminina. 

Inicialmente, observa-se um efeito quantitativo marcante, expresso pelo aumento expressivo no 

número de procedimentos de esterilização. O estudo ecológico de Almeida et al. (2024) fornece dados 

contundentes, evidenciando um crescimento de 29,22% no total de esterilizações cirúrgicas no ano 

seguinte à implementação da lei. Esse aumento, no entanto, não ocorreu de forma homogênea.  

Enquanto a vasectomia apresentou um crescimento modesto, a laqueadura tubária (com 

aumento de 40,82%) e, especialmente, o parto cesáreo com laqueadura (aumento de 43,56%) foram os 

principais impulsionadores dessa expansão. Tais números revelam mais do que tendências estatísticas; 

eles narram a trajetória de uma demanda historicamente reprimida, composta por mulheres que 

desejavam o procedimento, mas se viam impedidas por barreiras legais, como a exigência de autorização  



 

 

 

do cônjuge ou a proibição da laqueadura durante o parto. O fato de o maior crescimento ter ocorrido no 

setor público, conforme aponta o mesmo estudo, reforça a tese de que a nova legislação beneficiou 

diretamente a população usuária do Sistema Único de Saúde (SUS), especialmente as mulheres mais 

vulneráveis às restrições anteriores. Dessa forma, a nova lei funcionou como uma chave que abriu uma 

porta há muito tempo trancada (Araújo; Deus, 2023). 

Além desses impactos mensuráveis, a legislação também promoveu avanços qualitativos que 

merecem destaque. O principal deles diz respeito à conquista simbólica e jurídica da autonomia formal. 

A revogação do § 5º do art. 10 da Lei nº 9.263/1996, que exigia o consentimento conjugal para a 

esterilização feminina, representou, como argumentam Goulart e Ribeiro (2023), o rompimento com 

uma “servidão patriarcal” e com uma violação direta da integridade corporal da mulher.  

A alteração legal, portanto, implicou o reconhecimento do direito da mulher de decidir de forma 

autônoma sobre seu corpo, constituindo uma vitória histórica contra a tutela masculina 

institucionalizada. Ademais, a permissão para realização da laqueadura durante o parto, desde que 

planejada com antecedência, responde a uma demanda antiga e pragmática das usuárias, ao evitar um 

segundo procedimento cirúrgico e nova internação barreiras que, na prática, limitavam o exercício pleno 

dessa escolha (Rocha; Ningeliski, 2024). 

No entanto, apesar dos avanços expressivos, a análise crítica dos documentos evidencia que a 

autonomia plena ainda não foi plenamente alcançada. A nova legislação, ao mesmo tempo em que 

eliminou barreiras importantes, manteve dispositivos que reforçam um controle sutil sobre as decisões 

reprodutivas das mulheres. O exemplo mais evidente é a manutenção da idade mínima de 21 anos para 

realização da esterilização voluntária, mesmo quando a maioridade civil é adquirida aos 18 anos. Como 

problematizam Rocha e Ningeliski (2024), não há justificativa plausível para que uma mulher de 18 

anos, considerada plenamente capaz para todos os atos da vida civil, não o seja para decidir sobre sua 

fertilidade. Essa limitação revela a persistência de uma lógica tutelar, que subestima a maturidade e o 

discernimento das jovens adultas. 

Outro aspecto controverso da nova redação legal é o trecho que prevê o “aconselhamento por 

equipe multidisciplinar, com vistas a desencorajar a esterilização precoce”. Para Goulart e Ribeiro 

(2023), tal diretriz é problemática por conter um viés moralista e paternalista. O papel do Estado deveria 

restringir-se à garantia de acesso a informações claras, abrangentes e isentas de julgamentos, 

assegurando que a decisão seja verdadeiramente autônoma. O termo “desencorajar” revela, assim, uma 

postura de interferência indevida, que fere os princípios da autodeterminação e do respeito à dignidade 

da pessoa humana. 

Em síntese, a Lei nº 14.443/2022 configura-se como um marco relevante na trajetória dos 

direitos reprodutivos no Brasil, promovendo avanços normativos e impactos concretos no acesso à 

esterilização feminina. Entretanto, a análise revela que, embora significativa, essa conquista ainda é  



 

 

 

parcial. A autonomia reprodutiva plena só será efetivamente garantida quando a legislação abandonar 

de vez os resquícios de tutela estatal e patriarcal, reconhecendo as  mulheres como cidadãs autônomas 

e plenamente capazes de decidir, sem intermediários ou restrições arbitrárias, sobre seu corpo, sua vida 

e seu futuro. 

 

CONCLUSÃO  

Este trabalho analisou os impactos da Lei nº 14.443/2022 e conclui que a nova legislação 

representa um avanço inegável, porém ambíguo, na longa jornada pela autonomia reprodutiva das 

mulheres no Brasil. Por um lado, a lei promoveu uma mudança material e simbólica de grande 

magnitude. Ao remover a exigência da autorização conjugal e facilitar a laqueadura no momento do 

parto, a legislação desmantelou barreiras patriarcais explícitas e, como demonstram os dados, liberou 

uma demanda reprimida, ampliando o acesso ao procedimento de forma concreta e mensurável. 

Por outro lado, a análise crítica revela que a autonomia plena ainda não foi alcançada. A 

manutenção de critérios como a idade mínima superior à maioridade civil e, principalmente, a inclusão 

de um “aconselhamento para desencorajar” a esterilização, demonstram que o Estado ainda se posiciona 

de forma tutelar e paternalista. Em vez de garantir o direito à informação para uma decisão livre, a lei 

sugere uma desconfiança na capacidade da mulher de decidir sobre o próprio corpo. 

Portanto, a Lei nº 14.443/2022 deve ser vista como um capítulo importante, mas não o último, 

na luta pelos direitos reprodutivos. Ela nos força a celebrar as conquistas, mas também a permanecer 

vigilantes, questionando os resquícios de controle que persistem e defendendo que a autonomia não seja 

uma concessão do Estado, mas um direito fundamental, pleno e inquestionável. 
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